
Decisão nº 27999407/2023-DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08513.000564/2023-79 

Assunto: Pedido de Reconsideração contra Auto de Infração 

1343_00245_2023 

  

Trata-se de pedido de reconsideração promovido pela nacional da 

Espanha, LOURDES CASTELLOTE IVANEZ DE LARA, detentora do 

passaporte comum nº XDD562029, contra o Auto de Infração de pessoa física 

nº 1343_00245_2023, lavrado contra a requerente por haver descumprido o 

ordenamento presente no Artigo 109, II, da Lei 13.445/2017, ou seja, 

por ultrapassar em 46 dias o prazo de estada legal no país; 

A impugnante entrou em território nacional na data de 19/07/2022, quando 

foi classificada como TEMPORÁRIOS (VITEM) (1) e recebeu prazo de 

estada até a data de 10/01/2023. Deveria ter deixado o país até esse dia, porém 

somente o fez no dia 25/02/2023, quando foi legal e regularmente autuada; 

Conforme consulta ao Sistema de Registro Nacional Migratório 

– SISMIGRA, a Senhora LARA está registrada sob o RNM nº F6283582, 

sendo classificada como TEMPORÁRIO e com prazo de estada até a data 

de 09/01/2023, estando em situação de PRAZO VENCIDO; 

Diante dos argumentos expostos, decide-se IMPROCEDENTE o pedido 

impetrado, tendo como resultado a consecutiva MANUTENÇÃO do Auto 

de Infração nº 1343_00245_2023.  Solicita-se que a impugnante seja 

notificada que seu recurso foi INDEFERIDO. 
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